


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 53/2020 - PROEXC/REI TORI A/I FPB, de 9 de dezembro de 2020.PORTARI A 53/2020 - PROEXC/REI TORI A/I FPB, de 9 de dezembro de 2020.

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO E CULTURA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeada pela Portaria nº 901/2019-Reitoria, de 08-04-2019, publicada no
Diário Oficial da União em 10-04-2019, conforme competência delegada pela Portaria nº 1341/2019-
Reitoria, de 05-06-2019 e, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o prazo, sem ônus financeiro, para a execução, conclusão e prestação de contas das
Ações de Extensão, aprovadas com ou sem fomento, definidas nos editais a seguir discriminados, por
mais 60 (sessenta) dias:

- Chamada nº 01/2020 – PROEXC - Chamada Prospectiva de Projetos de Extensão e Cultura para o
Enfrentamento e Minimização dos Impactos da COVID-19.

- Edital n° 06/2020 - Cadastro das Propostas Aprovadas na Chamada n° 01/2020-PROEXC - Chamada
Prospectiva de Projetos de Extensão e Cultura para o Enfrentamento e Minimização dos Impactos da
COVID-19

- Edital nº 32/2020 – PROEXC - CHAMADA PARA REGISTRO EM FLUXO CONTÍNUO DAS AÇÕES
INSTITUCIONAIS DE EXTENSÃO E CULTURA DO IFPB VOLTADAS AO ENFRENTAMENTO E
MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DA COVID-19.

Art. 2º. A prestação de contas deverá ser enviada à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, por meio do
Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP) – Módulo Extensão, até o dia 05 de fevereiro de
2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

MARIA CLEIDENEDIA MORAIS OLIVEIRA

Pró-Reitora de Extensão e Cultura do IFPB
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